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LEI Nº 607/89

REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ

RIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM-N8",

Faço sebar que a Cômere Municipal da Co

nim, Estado da Mato Grosso do Sul, eprovou « o Senhor Pre
feito Municipal senciona as seguinte Leis

Artigo 1º - Fica o Prasídante da Camara

Municipal da Coxim, autorizado a resjuster os vencimentoe *

dos funcionários de Camara Municipsl, nos mesmos Índices da

resjuste dos funcionários ca Prefeitura Municipel.
Artigo 2º - O menor vencimento de funcio

nério da Câmara Municipal, eerá o aquivalenta * um selério
mínimo vigente no Peís,

Artigo 3º - As deepeses decorrentes da

Mélicêçõo deste Lei, correrê & conte das dotações do orça
mento da Camera Municipal, podendo o Senhor Presidente, so
licitar do Chefs do Poder Executivo, & suplementeção se na
cessório,

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor, ne

date ce sue publisação, com efeitos retrestivos so dia 1º
da outubro de 1,989,

PTaPAUHO:
De conformidade com o artigo 78 da Lei

complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1.981,

sanciono a seguinte Lei para que produsa o$ seus
jurídicos a legais efaitos.
Gebinote do Prefeito, JU de e 19.
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